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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL
PARA COORDENADOR DISTRITAL E COORDENADOR DISTRITAL ADJUNTO
DO PROGRAMA CREA JR-DF – EXERCÍCIO 2026/2027
A Comissão Específica Eleitoral do Programa CreaJr-DF, constituída pela Portaria nº 219, de 18 de novembro de 2025, no uso de suas atribuições e com fundamento no Regulamento do CreaJr-DF e no Plano de Trabalho da Comissão Eleitoral, torna público o presente Edital, que estabelece as normas para a eleição dos cargos de Coordenador Distrital e Coordenador Distrital Adjunto do CreaJr-DF para o exercício 2026/2027.

1. DO OBJETO
O presente edital tem por finalidade regulamentar o processo eleitoral destinado à escolha da chapa composta pelos cargos de Coordenador Distrital e Coordenador Distrital Adjunto do Programa CreaJr-DF. O processo eleitoral será conduzido exclusivamente de forma digital, garantindo transparência, igualdade de condições e ampla publicidade.

2. DAS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS
As candidaturas deverão ser apresentadas exclusivamente em forma de chapas, contendo:
- 01 candidato(a) a Coordenador Distrital;
- 01 candidato(a) a Coordenador Distrital Adjunto.

A inscrição deverá ser realizada somente por meio de formulário eletrônico (Google Forms), disponibilizado pelo Crea-DF nos seus canais oficiais. As inscrições estarão abertas de 28 de novembro a 04 de dezembro de 2025.

3. DA ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO
A Comissão Eleitoral analisará a documentação entre os dias 08 a 10 de dezembro de 2025. O resultado das chapas deferidas será divulgado em 11 de dezembro de 2025.

4. DA CAMPANHA ELEITORAL
A campanha ocorrerá de 11 a 17 de dezembro de 2025. É vedada qualquer prática que caracterize abuso de poder, assédio ou favorecimento indevido.



5. DA VOTAÇÃO
A votação será realizada exclusivamente on-line, no dia 18 de dezembro de 2025. Terão direito a voto apenas os Membros Dirigentes da Comissão Acadêmica Distrital (CAD). Cada eleitor poderá votar uma única vez.

6. DA APURAÇÃO E RESULTADO
A apuração ocorrerá em 19 de dezembro de 2025. Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos. O resultado final será publicado nos canais oficiais do Crea-DF.

7. DA HOMOLOGAÇÃO
O resultado será encaminhado à Presidência do Crea-DF para homologação entre 18 e 20 de dezembro de 2025.

8. DA POSSE
A chapa eleita tomará posse na primeira Sessão Plenária do Crea-DF de 2026.

9. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Eleitoral, ad referendum da Diretoria do Crea-DF.

10. DO CRONOGRAMA
- Publicação do Edital: 27/11/2025
- Inscrição das Chapas: 28/11 a 04/12/2025
- Análise das Inscrições: 08 a 10/12/2025
- Divulgação das Chapas Habilitadas: 11/12/2025
- Campanha Eleitoral: 11 a 17/12/2025
- Votação On-line: 18/12/2025
- Apuração e Resultado: 19/12/2025
- Homologação: 18 a 20/12/2025
- Posse: 1ª Sessão Plenária do Crea-DF de 2026

Brasília-DF, novembro de 2025.



Comissão Específica Eleitoral
Programa CreaJr-DF – Crea-DF
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